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[bookmark: _GoBack]PROTOCOLO DE PREVENÇÃO E ENFRENTAMENTO AO RACISMO
Município de Nova Laranjeiras - PR
O presente Protocolo estabelece diretrizes, princípios e procedimentos a serem observados no âmbito da Rede Municipal de Ensino de Nova Laranjeiras – PR, visando à prevenção, à identificação, ao acolhimento e ao enfrentamento de situações de racismo, assegurando a promoção da equidade racial e o respeito à diversidade étnico-racial em todas as unidades educacionais.

1. OBJETIVO
Instituir normas e procedimentos voltados à prevenção, detecção, acolhimento e enfrentamento de práticas racistas no ambiente escolar, com vistas a:
· Garantir o respeito à diversidade étnico-racial;
· Assegurar o direito de crianças, adolescentes, profissionais da educação e demais membros da comunidade escolar a um ambiente seguro, inclusivo e livre de discriminação racial;
· Fomentar a construção de uma cultura institucional pautada na equidade racial, na justiça social e nos direitos humanos.

2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
Este Protocolo fundamenta-se nos dispositivos legais que regem a proteção e a promoção da igualdade racial, especialmente:
· Constituição Federal do Brasil (Art. 5º e 206);
· Lei nº 8.069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA);
· Lei nº 9.394/1996 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB);
· Lei nº 10.639/2003 – que torna obrigatório o ensino da História e Cultura Afro-Brasileira e Africana;
· Lei nº 12.288/2010 - Estatuto da Igualdade Racial;
· Lei nº 14.532/2023 – que dispõe sobre os crimes de racismo e injúria racial.

3. DEFINIÇÕES
Para os fins deste Protocolo, adotam-se as seguintes definições:
· Racismo: Qualquer prática, atitude, comportamento ou política que resulte em discriminação, exclusão ou preconceito com base em raça, cor, etnia, ascendência ou origem nacional.
· Racismo Estrutural: Conjunto de práticas, normas e políticas institucionais que, de forma sistêmica e histórica, produzem e reproduzem desigualdades raciais.
· Racismo Institucional: Ausência de respostas adequadas por parte de instituições públicas ou privadas às demandas de grupos racialmente discriminados, ocasionando exclusão, marginalização ou desigualdade de acesso.
· Discriminação Racial: Qualquer distinção, exclusão, restrição ou preferência baseada em critérios raciais que tenha por objetivo ou efeito anular ou restringir o reconhecimento e o exercício, em igualdade de condições, de direitos humanos e liberdades fundamentais.
· Injúria Racial: Ofensa individual dirigida a pessoa ou grupo, com base em raça, cor, etnia, religião ou origem.

4. FLUXO DE ATENDIMENTO
O atendimento às situações de racismo seguirá, obrigatoriamente, o seguinte fluxo:
Denúncia → Registro → Acolhimento → Encaminhamento → Retorno à vítima
Descrição das etapas:
1. Denúncia: Qualquer membro da comunidade escolar poderá formalizar denúncia de prática racista perante a equipe gestora da unidade educacional.
2. Registro: A direção da unidade procederá ao registro formal do ocorrido, em instrumento próprio, assegurando sigilo e proteção às partes envolvidas.
3. Acolhimento: Será realizado atendimento imediato e escuta à vítima, visando garantir apoio emocional e resguardar seus direitos.
4. Encaminhamento: Quando necessário, os fatos serão encaminhados aos órgãos competentes para providências legais, administrativas e protetivas cabíveis.
5. Retorno à vítima: A unidade educacional deverá assegurar à vítima, ou à sua família quando se tratar de criança ou adolescente, o acompanhamento do caso e a comunicação das medidas adotadas.
5. COMPETÊNCIAS
São competências das instâncias envolvidas:
· Unidades Escolares: Desenvolver ações educativas de prevenção ao racismo, registrar e comunicar ocorrências, e realizar o acolhimento inicial das vítimas.
· Comissão Municipal de Prevenção e Enfrentamento ao Racismo: Acompanhar, analisar e propor medidas pedagógicas e formativas relacionadas aos casos registrados, bem como emitir recomendações às unidades escolares.
· Conselho Tutelar e Ministério Público: Atuar na defesa dos direitos de crianças e adolescentes, realizando o acompanhamento dos casos.
· Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social: Disponibilizar atendimento psicológico, social às vítimas e seus familiares, conforme a necessidade.

6. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO
Para garantir a efetividade e atualização contínua deste Protocolo, serão adotadas as seguintes medidas:
· Definição e monitoramento de indicadores anuais de prevenção e enfrentamento ao racismo no âmbito da rede municipal de ensino;
· Elaboração de relatórios com dados quantitativos e qualitativos referentes aos casos e às ações realizadas;
· Revisão periódica do presente Protocolo, com base na análise dos resultados obtidos e das demandas emergentes.

7. AÇÕES PREVENTIVAS
Com vistas à consolidação de uma cultura institucional antirracista, as unidades escolares e a Secretaria Municipal de Educação deverão desenvolver, de forma contínua e articulada, as seguintes ações preventivas:
· Formação continuada de profissionais da educação sobre relações étnico-raciais, legislação antirracista e práticas pedagógicas inclusivas;
· Inclusão da temática da diversidade étnico-racial nos Projetos Político-Pedagógicos (PPPs) e no planejamento curricular das unidades escolares;
· Promoção de campanhas educativas, palestras, seminários e rodas de conversa voltados à valorização da diversidade e à prevenção de práticas discriminatórias;
· Realização de atividades pedagógicas, culturais e artísticas que contemplem a história e cultura afro-brasileira, africana e dos povos indígenas, especialmente durante o e demais datas alusivas;
· Constituição e fortalecimento de espaços de escuta e diálogo com estudantes e famílias, incentivando a participação da comunidade escolar na construção de práticas antirracistas;
· Criação e divulgação de materiais informativos sobre direitos, canais de denúncia e procedimentos de proteção à vítima de racismo;
· Avaliação periódica das práticas escolares e do clima institucional, visando à identificação de eventuais barreiras raciais e à implementação de medidas corretivas.
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